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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

» TEMA 1404 (Penal – Ministério Público - Requisição direta de 

dados fiscais) 

Paradigma RE 1537165 

Questão submetida a 

Julgamento 

Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição 

de relatórios de inteligência financeira ou de 

procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem 

autorização judicial e/ou sem a prévia instauração de 

procedimento de investigação formal. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a 

existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada. 

Data da Publicação  24/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

» TEMA 1405 (Constitucional – Competência da Justiça Federal – 

Ações possessórias ajuizadas por concessionária de serviço público 

ferroviário) 

Paradigma ARE 1550234 

Questão submetida a 

Julgamento 

Competência da Justiça Federal para processo e 

julgamento de ações possessórias ajuizadas por 

concessionária de serviço público ferroviário, nas quais 

a União e as suas entidades de administração indireta 

manifestaram desinteresse no processo. 

Tese de julgamento É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a 

competência da Justiça Federal para processo e 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7167206&numeroProcesso=1537165&classeProcesso=RE&numeroTema=1404
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7167206&numeroProcesso=1537165&classeProcesso=RE&numeroTema=1404
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julgamento de ações possessórias ajuizadas por 

concessionária de serviço público ferroviário, nas quais 

a União e as suas entidades de administração indireta 

manifestaram desinteresse no processo. 

Data da Publicação  24/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

» TEMA 1406 (Constitucional – Competência privativa da União – 

Exercício de profissões) 

Paradigma ARE 1482123 

Questão submetida a 

Julgamento 

Usurpação da competência privativa da União, prevista 

no artigo 22, inciso XVI, da Constituição da República, 

por norma local (estadual, distrital ou municipal) que 

impõe condições ou restringe o exercício de 

determinada profissão. 

Decisão O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a 

questão, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se 

manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por 

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral 

da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Edson Fachin, Dias Toffoli, André Mendonça, 

Alexandre de Moraes e Nunes Marques. Não se 

manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

Data da Publicação  23/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7250952&numeroProcesso=1550234&classeProcesso=ARE&numeroTema=1405
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7250952&numeroProcesso=1550234&classeProcesso=ARE&numeroTema=1405
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6864620&numeroProcesso=1482123&classeProcesso=ARE&numeroTema=1406
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6864620&numeroProcesso=1482123&classeProcesso=ARE&numeroTema=1406
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» TEMA 1407 (Processual Civil – Correios – Extensão do privilégio 

fazendário – Prescrição quinquenal) 

Paradigma RE 790059 

Questão submetida a 

Julgamento 

Constitucionalidade da extensão do privilégio 

fazendário da prescrição quinquenal às pretensões 

contrárias aos Correios. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência 

de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

Data da Publicação 23/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

» TEMA 1408 (Processual Penal – Retroatividade de alteração da 

Lei de Execução Penal – Exame criminológico para progressão de 

regime) 

Paradigma RE 1536743 

Questão submetida a 

Julgamento 

Aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre a 

obrigatoriedade do exame criminológico para a 

progressão de regime, na execução de pena por crimes 

praticados antes de sua vigência. 

Decisão O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a 

questão, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se 

manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por 

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral 

da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro 

Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen 

Lúcia. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4511901&numeroProcesso=790059&classeProcesso=RE&numeroTema=1407
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4511901&numeroProcesso=790059&classeProcesso=RE&numeroTema=1407
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Data da Publicação  24/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

Mérito Julgado 

» TEMA 977 (Processual penal – Perícia realizada pela autoridade 

policial em aparelho celular – Acesso à agenda telefônica e registro 

de chamadas sem autorização judicial) 

Paradigma ARE 1042075 

Questão submetida a 

Julgamento 

Aferição da licitude da prova produzida durante o 

inquérito policial relativa ao acesso, sem autorização 

judicial, a registros e informações contidos em 

aparelho de telefone celular, relacionados à conduta 

delitiva e hábeis a identificar o agente do crime. 

Tese firmada 1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos 

do art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está sujeita 

à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados 

nele contidos deve observar as seguintes 

condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro fortuito 

de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados 

para o fim exclusivo de esclarecer a autoria do fato 

supostamente criminoso, ou de quem seja o seu 

proprietário, não depende de consentimento ou de 

prévia decisão judicial, desde que justificada 

posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se 

tratando de aparelho celular apreendido na forma do 

art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o 

acesso aos respectivos dados será condicionado ao 

consentimento expresso e livre do titular dos dados ou 

de prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, 

§ 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em 

elementos concretos, a proporcionalidade da medida e 

delimite sua abrangência à luz de direitos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7163767&numeroProcesso=1536743&classeProcesso=RE&numeroTema=1408
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7163767&numeroProcesso=1536743&classeProcesso=RE&numeroTema=1408
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fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção 

dos dados pessoais e à autodeterminação 

informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e 

LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, 

devendo a Autoridade Policial atuar com a maior 

rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário 

conferir tramitação e apreciação prioritárias aos 

pedidos dessa natureza, inclusive em regime de 

plantão.  

2. A autoridade policial poderá adotar as providências 

necessárias para a preservação dos dados e 

metadados contidos no aparelho celular apreendido, 

antes da autorização judicial, justificando, 

posteriormente, as razões de referido acesso.  

3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos 

prospectivos, ressalvados os pedidos eventualmente 

formulados por defesas até a data do encerramento do 

presente julgamento. 

Data do Julgamento  25/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Acórdão Publicado 

» TEMA 1286 (Constitucional – Lei estadual – Adaptação de 

carrinhos de compras – Crianças com deficiência) 

Paradigma RE 1198269 

Questão submetida a 

Julgamento 

Constitucionalidade de lei estadual que impõe a 

obrigatoriedade de adaptação de carrinhos de 

compras para transporte de crianças com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 

Tese firmada É constitucional lei estadual que impõe a 

obrigatoriedade de adaptação de percentual de 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
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carrinhos de compras para transporte de crianças com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

Data da Publicação  23/06/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o dessobrestamento. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 1394 (Tributário – ICMS – Apuração de créditos de 

PIS/CONFINS) 

Paradigma RE 1542700 

Questão submetida a 

Julgamento 

Utilização do ICMS incidente sobre operações de 

aquisição para apuração de crédito de PIS/COFINS. 

Tese de julgamento É infraconstitucional a controvérsia sobre a utilização 

do ICMS incidente sobre operações de aquisição para 

apuração de crédito de PIS/COFINS. 

Data do Trânsito  17/05/2025 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o dessobrestamento. 

Matéria afeta à Justiça Federal. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5660013&numeroProcesso=1198269&classeProcesso=RE&numeroTema=1286
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5660013&numeroProcesso=1198269&classeProcesso=RE&numeroTema=1286
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7200359&numeroProcesso=1542700&classeProcesso=RE&numeroTema=1394
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7200359&numeroProcesso=1542700&classeProcesso=RE&numeroTema=1394
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

» TEMA 1364 (Tributário – Apuração de créditos de PIS/CONFINS – 

Regime não cumulativo sobre o valor do ICMS) 

Paradigma REsp 2150894/SC, REsp 2150097/CE, REsp 2150848/RS 

e REsp 2151146/RS. 

Questão submetida a 

Julgamento 

Possibilidade de apuração de créditos de PIS /COFINS 

em regime não cumulativo sobre o valor do ICMS 

incidente sobre a operação de aquisição, à luz do 

disposto no art. 3º, § 2º, III, das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, incluído pela Lei 14.592/2023. 

Data da Afetação 24/06/2025 

Anotação 

NUGEPNAC 

Há determinação de suspender o processamento de 

todos os processos judiciais pendentes, individuais ou 

coletivos, que tramitem no território nacional, em 

primeiro e segundo graus de jurisdição e neste 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive nos juizados 

especiais, que versem sobre a questão objeto deste 

repetitivo, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o sobrestamento. 

Matéria afeta à Justiça Federal. 

» TEMA 1365 (Consumidor – Plano de saúde – Danos morais in re 

ipsa – Recusa indevida de tratamento) 

Paradigmas REsp 2197574/SP e REsp 2165670/SP 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir se há configuração de danos morais in re ipsa 

nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-

assistencial pela operadora de plano de saúde. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1364&cod_tema_final=1364
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1364&cod_tema_final=1364
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Data da Afetação 24/06/2025 

Anotação 

NUGEPNAC 

Há determinação de suspender os recursos especiais 

ou agravos em recursos especiais em segunda 

instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da 

matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L 

do RISTJ). 

Link Clique aqui 

 

Sobrestamento no PJE (Código 11975 + Tema 1365). 

Acórdão Publicado 

» TEMA 1265 (Processo civil – Exceção de Pré-Executividade – 

Reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados – 

Honorários advocatícios) 

Paradigmas REsp 2097166/PR e REsp 2109815/MG. 

Questão submetida a 

Julgamento 

Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o 

reconhecimento da ilegitimidade de um dos 

coexecutados para compor o polo passivo de Execução 

Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser 

fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 

3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 

Tese firmada Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade 

resultar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo 

passivo da Execução Fiscal, os honorários advocatícios 

deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos 

moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não 

há como se estimar o proveito econômico obtido com 

o provimento jurisdicional. 

Data da Publicação 23/06/2025 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
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Anotação 

NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão de Recursos 

Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda 

instância e/ou no STJ. 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJe (Código 14976 + Tema 

1265). Há processo vinculado ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

» TEMA 1283 (Tributário – Programa Especial de Retomada do 

Setor de Eventos (PERSE) – Inscrição CADASTUR – Inclusão de optantes 

do SIMPLES) 

Paradigmas REsp 2126428/RJ, REsp 2126436/RJ, REsp 2130054/CE, 

REsp 2138576/PE, REsp 2144064/PE e REsp 

2144088/CE. 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir: 

1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja 

previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto 

na Lei 11.771/2008, para que possa usufruir dos 

benefícios previstos no Programa Emergencial de 

Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela 

Lei 14.148/2021;  

2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional 

pode (ou não) beneficiar-se da alíquota zero relativa ao 

PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, 

considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da 

LC 123/2006. 

Tese Firmada 1) É necessário que o prestador de serviços turísticos 

esteja previamente inscrito no CADASTUR, conforme 

previsto na Lei 11.771/2008, para que possa se 

beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à 

CSLL e ao IRPJ, instituído pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 

no Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (PERSE); 

2) O contribuinte optante pelo Simples Nacional não 

pode se beneficiar da alíquota zero relativa ao 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
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PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituída pelo art. 4º da 

Lei 14.148 /2021 no Programa Emergencial de 

Retomada do Setor de Eventos (PERSE), considerando a 

vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 

Data da Publicação 18/06/2025 

Anotação 

NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento 

de todos os processos, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que 

estejam em tramitação no STJ, observada a orientação 

prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o dessobrestamento. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
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TJDFT – Grupo de Representativos 

Criação 

» GR 5 (Administrativo e Previdenciário – Aposentadoria especial 

– Redutor de 5 anos para professor que exerça função 

exclusivamente de magistério - Lei Complementar Distrital n. 

768/2008) 

Paradigmas Processos n. 0730231-80.2022.8.07.0016 e 0730228-

57.2024.8.07.0016. 

Questão submetida a 

Julgamento 

Aplicabilidade/inaplicabilidade do redutor de 5 anos ao 

cálculo do tempo exigido para aposentadoria especial 

proporcional de professor que exerça função exclusiva 

de magistério, previsto no art. 40, § 5º da Constituição 

Federal em face do que dispõe o artigo 48, caput, da Lei 

Complementar Distrital n. 768/2008. 

Data da Criação 17/06/2025 

Anotação 

NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão, com fulcro nos arts. 

1.030, IV, e 1.036, § 1º, ambos do CPC, de todos os 

processos pendentes no âmbito do TJDFT com idêntica 

questão jurídica. 

Link Clique aqui 

 

Sobrestamento no PJe (Código 14969 + TJDFT + GR 5) 

  

https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/grupos-de-representativos
https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/grupos-de-representativos
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Movimentos a serem executados no PJe 

relacionados a recursos repetitivos, 

repercussão geral, IRDR, IAC: 

 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por meio 

de:  

Dessobrestamento 

decorrente do levantamento 

da causa de sobrestamento 

prévio:  

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF]  

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975 

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito dos 

Repetitivos [STJ]  

Código 11975 

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de IRDR 
[TJDFT]  

Código 12098 

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF]  

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ]  

Código 12099 

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC]  

Código 14968 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia – 

RRC]  

Código 14969 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal) 

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia  
Código 14970 

+ (nº tema)  

Código 14981 

+ (nº tema) 

 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ)  

Importante! 

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


